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SEGUE A REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, SUA POLÍTICA 
DE UNIFICAgÁ0 DAS INSTITUIg6ES DE PREVIDÉNCIA SOCIAL 

Por Decreto número 32,700 A, de 1 de maio e por Portaria Mi-
nisterial —M.T.I.C.— número 2,477 de 7 de maio de 1953, a Repú-
blica dos Estados Unidos do Brasil determina a fusáo de Caixas de 
Aposentadoria e Pensóes, dá outras providéncias e estabelece as 
normas a serem seguidas para a referida fusáo. 

Art. 19—As Caixas de Aposentadoria e Pensóes de Servicos Pú-
blicos do Amazonas, de Servicos Públicos do Pará, de Servicos 
Públicos dos Estados do Piaui e Maranháo, de Servicos Públicos do 
Ceará, do Nordeste Brasileiro, de Servicos Públicos dos Estados 
da Bahia e Sergipe, do Vale do Rio Dóce, de Servicos Públicos do 
Estado do Rio de Janeiro, dos Ferroviários da Central do Brasil, 
dos Ferroviários da Leopoldina Railway, dos Servicos Telefónicos 
do Distrito Federal, de Servicos Públicos do Distrito Federal, de 
Servicos Aéreos e Tele-Comunicagóes, dos Ferroviários da Com-
panhia Paulista, dos Ferroviários Estaduais de Sáo Paulo, dos 
Ferroviários da Sáo Paulo Railway, de Servicos Públicos da Zona 
Mogiana, dos Ferroviários da Noroeste do Brasil, de Servicos Pú-
blicos em Santos, de Servicos Públicos em Sáo Paulo, de Servicos 
Públicos dos Estados do Paraná e Santa Catarina, dos Ferroviários 
da Estrada Tereza Cristina, dos Ferroviários e Servicos Públicos 
do Rio Grande do Sul, dos Ferroviários da Réde Mineira de Viacáo 
e de Servicos Públicos do Estado de Minas Gerais seráo grupadas 
em duas instituigóes, com ámbito em todo o território nacional e 
passaráo a constituir a Caixa de Aposentadoria e Pensóes dos Fe-
rroviários e a Caixa de Aposentadoria e Pensóes dos Empregados 
em Servicos Públicos. 

Art. 29—.A. Caixa de Aposentadoria e Pensóes dos Ferroviários 
seráo filiados todos os segurados pertencentes ás Caixas enumeradas 
no artigo anterior que exercam suas atividades em empresas ou 
entidades ferroviárias, na própria Caixa, na Contadoria-Geral de 
Transportes e nos Sindicatos, associaqóes profissionais ou coope-
rativas que reunam empregados pertencentes á categoria profis-
sional dos segurados filiados á instituigáo. 

Parágrafo único. Os maiores de 14 anos que, depois de realizada 
a incorpornáo determinada neste Decreto, venham a exercer ati-
vidade remunerada como empregados em urna das empresas ou 
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entidades mencionadas neste artigo, seráo considerados segurados 
obrigatórios da Caixa de Aposentadoria e Pensóes dos Ferroviarios. 

Art. 3°—Seráo filiados á Caixa de Aposentadoria e Pensóes dos 
Empregados em Servicios Públicos todos os segurados pertencentes 
ás Caixas mencionadas no art. 19  e que exercam suas atividades 
em urna das empresas ou entidades enumeradas no art. 19  do De-
creto N9  26,778, de 14 de junho de 1949, com exclusáo dos indicados 
no artigo anterior e os de mineragáo e rádiofusáo. 

§ 1°—Seráo também filiados á Caixa de Aposentadoria e Pen-
sóes a que se refere éste artigo, os segurados pertencentes ao quadro 
da Caixa de Aposentadoria e Pensóes e os empregados nos Sindi-
catos, associacóes profissionais ou cooperativas que reunam empre-
gados pertencentes á categoria profissional dos segurados filiados 
á Instituicáo. 

§ 29—Os maiores de 14 anos que, depois de realizada a incor-
poracáo determinada neste Decreto, venham, a exercer atividade 
remunerada, como empregados em urna das empresas ou entidades 
enumeradas neste artigo, seráo considerados segurados obrigatórios 
da Caixa de Aposentadoria e Pensóes dos Empergados em Servicos 
Públicos. 

Art. 49—Os segurados pertencentes á Caixa de Aposentadoria 
e Pensóes dos Servicos Públicos de Santos e que trabalhem nos 
Servicos portuários seráo filiados no Instituto de Aposentadoria e 
Pensó- es dos Marítimos, sendo-lhes assegurados os mesmos direitos 
e deveres estabelecidos no Decreto N9 26,778, de 14 de junho de 
1949. 

Art. 59—Os segurados pertencentes ás Caixas enumeradas no 
art. 19 e que exercam suas atividades em empresas de mineracáo 
seráo filiados ao Instituto de Aposentadoria e Pensóes dos Em-
pregados em Transportes e Cargas, sendo-lhes assegurados os mes-
mos direitos e deveres establecidos pelo Decreto N9  26,778, de 
14 de junho de 1949. 

Parágrafo único. Os maiores de 14 anos que, depois de realizada 
a incorporacáo determinada neste Decreto, venham a exercer ati-
vidade remunerada como empregados em empresas de mineracao, 
ou nos servicos portuários, seráo filiados, respectivamente, ao Ins-
tuto de Aposentadoria e Pensóes dos Empregados em Transportes 
e Cargas e ao Instituto de Aposentadoria e Pensóes dos Marítimas. 

Art. 69—Os aposentados, pensionistas e segurados em deo de 
benefício seráo transferidos para as novas Instituicóes, para o Insti-
tuto de Aposentadoria e Pensóes dos Empregados em Transportes 
e Cargas ou para o Instituto de Aposentadoria e Pensóes dos Marí-
timos, de acórdo com a atividade profissional que tenham exerci-
do ou exercam. 
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Art. 79—Os presidentes das Caixas de Aposentadoria e Pensóes 
sediadas no Distrito Federal exerceráo, até o término dos respec-
tivos mandatos, a fungáo de Membre do Conselho Consultivo das 
Caixas criadas por éste Decreto. 

Parágrafo único. O Conselho Consultivo a que se ref ere éste 
artigo terá suas atividades reguladas por Portaria do Diretor-Geral 
do Departamento Nacional da Previdéncia Social. 

Art. 8°—Os atuais presidentes das Caixas nao sediadas no Dis-
trito Federal passario a exercer até o término dos respectivos man-
datos, o cargo de Delegados Especiais das Caixas de Aposentadoria 
e Pensóes resultantes do disp6sto no presente Decreto, podendo ser 
aproveitados para essas funcoes nas Delegacias e Agencias. 

Art. 9.—O património das Caixas que tiverem seus segurados 
filiados ás duas entidades resultantes do dispósto neste Decreto 
será distribuida entre ambas, proporcionalmente ao número de 
segurados filiados. 

Parágrafo único. Ocorrendo filiagáo ao Instituto de Aposenta-
doria e Pensóes dos Empregados em Transportes e Cargas e ao 
Instituto de Aposentadoria e Pensóes dos Marítimos, será o pa-
trimónio distribuido na conformidades do que estabelece éste artigo. 

Art. 10—A partir da data da fusáo, seráo extintas as Caixas de 
Aposentadoria e Pensóes relacionadas no art. 19. 

§ 19—O Departamento Nacional da Previdéncia Social provi-
denciará a realizagáo imediata das eleicóes dos Conselhos Delibe-
rativos das novas entidades, os quais seráo compostos de 3 repre-
sentantes dos empregados e 3 representantes dos empregadores. 

§ 29—Para cada membro efetivo do Conselho Deliberativo ha-
verá dois suplentes. 

Art. 11—Os servidores das Caixas fundidas que excederem do 
quadro das novas entidades serio aproveitados em outros órgáos 
locais dessas novas entidades, ou em outras instituic,óes de previ-
déncia social. 

Art. 12—A partir da data da vigencia déste Decreto, nenhuma 
iniciativa que importe criagáo ou reforma de servigos, ampliagáo 
de quadro de pessoal, aquisigáo ou construgáo de imóveis, assim 
como aquisicio de móveis e utensilios, impressos e material de 
expediente, salvo os estritamente necessários á manutencio dos 
atuais servigos poderá ser tomada pelas Caixas sem previa au-
diencia do Departamento Nacional da Previdéncia Social, ao qual 
serio encaminhados os respectivos pedido, devidamente instruidos. 

Art. 13—Quando, num municipio, houver instalados mais de 
um órgio de Instituigóes de Previdéncia Social, caberá ao órgáo 
da Instituig-áo que nesse municipio contar com maior número de 
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segurados a realizagáo de todos os servigos locais das demais insti-
tuigóes. 

§ 10— O órgáo a que se refere éste artigo funcionará sob a 
denominagáo de Pósto da Previdéncia Social, devendo a Instituigáo 
a que pertencer ser indenizada pelas demais, proporcionalmente 
aos servigos para elas realizados. 

§ 29—Nos municipios em que já se encontrem instalados ser-
vigos em duas ou mais instituigóes de previdéncia social e que, pelo 
número de asegurados, náo seja recomendável a prestagáo dos 
servigos por urna só, poderáo ser mantidos dois órgáos das instituí-
góes que mais segurados possuirem, sendo a éles distribuidos pro-
porcionalmente os servigos das demais. 

Art. 14—A criagáo, extingáo ou manutengáo de órgáos locais 
das novas Caixas resultantes das fusóes determinadas pelo presente 
Decreto, só poderáo ser efectuadas com audiéncia prévia do De-
partamento Nacional da Previdéncia Social. 

§ 19—Além das agéncias e delegacias, poderáo as Caixas criar 
Postos de beneficio e representagóes. 

§ 29—Para a criagáo dos órgáos a que se refere éste artigo, 
será considerada a densidade de segurados e beneficiários. 

Art. 15—As Caixas de Aposentadoria e Pens6es resultantes 
déste Decreto reger-se-áo pela degislagáo aplicável ás instituig6es 
que congregam. 

Art. 16—Atendida a legislagáo que regula a aplicagáo de re-
servas da previdéncia social e a proporcionalidade de quotas de 
despesas administrativas, os saldos económico-financeiros apurados 
nos Estados seráo aplicados, sempre que possível, no próprio Estado 
de que se originar a receita. 

Art. 17—A fusáo das instituigóes a que se refere o presente 
Decreto será realizada pelo Departamento Nacional da Previdéncia 
Social, de acórdo com as instrugóes que para tal fim expedir e no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicagáo déste 
Decreto. 

Art. 18—As Caixas resultantes da fusáo providenciaráo, logo 
após instaladas, o estudo, em conjunto com o Departamento Nacio-
nal da Previdéncia Social e o Servigo Atuarial do Ministério do 
Trabalho, Industria e Comércio, da instalagáo das Carteiras de 
Acidentes do Trabalho. 

Art. 19-0 Departamento Nacional da Previdéncia Social ado-
tará desde logo as providéncias necessárias ao levantamento do 
inventário de todos os bens das Caixas a serem grupadas, bem 
como a atualizagáo das tomadas de contas, podendo, para ésse fim, 
comissionar servidores das instituigóes de previdéncia social. 
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Art. 20—Os trabalhos de fusáo seráo realizados de modo que 
náo sofram solugáo de continuidade os servigos das Caixas de 
Aposentadoria e Pensóes, principalmente no que se refe á con-
cess5.o de beneficios e prestagáo de auxilios, inclusive o de assis-
téncia médica. 

Art. 21—Os quadros das Caixas resultantes da fusáo, compostos 
com os servidores a elas pertencentes, seráo aprovados por ato do 
Poder Executivo. 

Art. 22-0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicagáo, revogadas as disposigóes em contrário. 

Rio de Janeiro, 1° de maio de 1953, 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA 
PREVIDÉNCIA SOCIAL, DO M. T. I. C., 

nos térmos do artigo 17 do Decreto N9  32,700A, 
de 19  de maio de 1953, 

RESOLVE: 

Art. 1:—As fus5es a que se refere o Decreto N9 32,700-A, de 
19  de Maio de 1953, seráo realizadas por urna Comissáo de Fusáo 
das Caixas (CFC) composta de servidores do Departamento Na-
cional da Previdéncia Social e das instituigóes de previdéncia social, 
designados pelo Diretor Geral déste Departamento. 

Parágrafo único. A Comissáo a que se refere éste artigo será 
auxiliada por Sub-Comissóes, da mesma forma compostas e desig-
nadas, ás quais compete executar os trabalhos que lhes forem atri-
buidos, pela CFC. 

COMISSÁO DE Fusio DAS CAIXAS 

Art. 29—Á Comissáo de Fusáo das Caixas, compete: 
a) elaborar os planos gerais de execugáo do disposto no De-

creto N9  32,700-A, de 1° de Maio de 1953, de aceirdo com 
estas Normas, submetendo-os á aprovagáo do Diretor Geral, 
dentro de 30 días contados da data de sua constituigáo; 

b) indicar ao Diretor Geral, para requisigáo, os servidores 
para integrarem as Sub-Comissóes e auxiliaren os traba-
lhos de fusáo; 

c) supervisionar a execugáo dos trabalhos realizados pelas Sub-
Comissóes; 

d) marcar as datas em que devem ser realizadas as diferentes 
fases dos trabalhos de fusáo; 
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e) planejar e supervisionar a instalacáo e funcionamento das 
novas entidades resultantes das fusóes, tendo em vista o 
melhor aproveitamento, distribuicáo e utilizagáo de pessoal, 
material, instalagóes, móveis, utensilios, imóveis, etc.; 

f) elaborar o regimento do Conselho Consultivo a que se refere 
o art. 79 do Decreto N9 32,700-A, de 19  de mallo de 1953; 

g) elaborar as instrugóes para eleigáo dos Conselhos Delibera-
tivos e promover a sua realizacáo, podendo atribuir essa 
incumbencia a urna sub-comissáo especial; 
estructurar o quadro do pessoal das CAP resultantes da 
fusáo a ser submetido á aprovacáo do Poder Executivo; 

i) opinar sóbre os pedidos formulados pelas Caixas em obe-
diencia ao que estabelece o art. 12 do Decreto N9  32,700-A, 
de 19 de Maio de 1953; 

j) tomar teclas as providencias para o fiel e rápido cumpri-
mento das disposigóes contidas nestas Normas; 

k) apresentar ao Diretor Geral relatórios semanais sóbre a 
execugáo de seus trabalhos; 

1) indicar ao Director Geral os órgáos das novas entidades que 
devem ser criadas, extintas ou mantidas; 

m) responder ás consultas formuladas pelos Presidentes das 
Caixas e pelas Sub-Comissóes; 

n) submeter ao Diretor Geral um plano de estructuragáo e 
normas de servicos a ser implantado nas novas entidades, 
objetivando, especialmente, a emissáo e manutenc-áo de be-
neficios, em moldes atualizados e que melhor lhes permitam 
atender aos referidos encargos; 

o) sugerir ao Diretor Geral as medidas que venham a facilitar, 
ou assegurar, a melhor execucáo dos trabalhos de fusáo; 

p) resolver os casos omissos ou questóes de ordem que surjam 
no decurso dos trabalhos, solicitando, se necessário, provi-
dencias ao Diretor Geral; 

q) apresentar ao Diretor Geral relatório final dos trabalhos da 
Comissáo; 

Dos TRABALHOS DA FUSAO 

Art. 39—Para a fusáo das Caixas, seráo adotadas as seguintes 
providencias: 

a) encerramento em data fixada pela CFC das contas e levan-
tamento dos Balancos Patrimoniais das Caixas a serem 
fundidas; 

b) levantamento atualizado dos inventários que comprovem a 
subsistencia das parcelas do ativo e a procedencia das exigi-
bilidades do passivo; 



124 

e) promogáo das baixas patrimoniais necessárias ao expurgo 
de valores irreais acaso constantes das contas integrantes do 
patrimonio a ser incorporado; 

d) tradigáo á entidade resultante de todo o acérvo patrimonial 
vinculado ás instituigóes grupadas, inclusive, perante os re-
gistros públicos especiais, repartigóes Federais, Estaduais 
ou Municipais, bancarios ou outras entidades; 

e) elaboragáo do plano de contas, levantamento e registro do 
respectivo balango de abertura e inicio do novo sistema de 
registro e contabilizagáo dos atos e fatos administrativos da 
nova entidade; 

f) unificagáo das relagóes e serem entregues aos novos órgáos 
por ocasiáo da respectiva instalagáo, dos seguintes elementos 
tos fornecidos pelas CAP a serem fundidas: 

i) aposentadorias, pensóes e auxilios pecuniarios em 
vigor; 

ii) móveis e utensílios; 
iii) imóveis e outros bens para uso ou renda; 
iv) imóveis sob promessa de compra ou venda; 
y) material em almoxarifado; 

vi) pessoal da instituigáo 	quadro númérico, quadro 
nominal e almanaque do pessoal; 

vii) empresas e entidades vinculadas; 
viii) empresas e entidades vinculadas em débito com a 

instituigáo; 
ix) empresas e entidades vinculadas em crédito, com as 

instituigóes; 
x) segurados em débito com a Carteira de Empréstimos; 

xi) segurados em crédito com a Carteira de Empréstimos; 
xii) segurados em débito com a Carteira de Fiangas; 

xiii) segurados em crédito com a Carteira de Fiangas; 
xiv) segurados em débito com a Farmácia; 
xv) segurados em crédito com a Farmácia; 

xvi) segurados em débito com a Carteira Imobiliária; 
xvii) segurados em crédito com a Carteira Imobiliária; 

xviii) segurados que tenham qualquer outro débito ou cré-
dito com a Caixa; 

xix) quaisquer outros devedores ou credores para com a 
Caixa; 

ATRIBUIgÓES DOS PRESIDENTES DAS CAIXAS DE APOSENTADOIRA 
E PENSOES 

Art. 49—Aos Presidentes das Caixas, além dos demais atos que 
lhe sáo atribuidos por leis e regulamentos, compete: 

a) determinar, logo após o conhecimento das presentes Nor-
mas, o relacionamento: 



i)  

ii)  

iii)  
iv ) 
y) 
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das aposentadorias, pensóes e auxilios pecuniários em 
vigor: 
dos móveis e utensilios, grupando-os por espécie e in-
dicando o estado de conservagáo, se em uso ou em es-
toque; 
imóveis e outros bens para uso ou renda; 
imóveis sob promessa de compra ou venda; 
do pessoal da instituigáo: quadro numérico, quadro 
nominal e quadro em que conste: n9 de ordem, nome, 
data do nascimento, naturalidade, data do ingresso, 
fungáo ou cargo na data do ingresso, alteragóes subse-
quentes na vida funcional com a indicagáo do ato que 
as autorizaram; 
de todas as empresas e entidades vinculadas, com a 
indicagáo ou repartigáo a que está subordinado, ende-
régo, personalidade jurídica; 
das empresas e entidades vinculadas em débito ou em 
crédito com a instituigáo, discriminando a origem da 
respectiva situagáo, espécie dos débitos, contribuigóes, 
consignagóes da CI, da CE e outras, da Quota de Pre-
vidéncia, Juros e etc. e em separado, a indicagáo das 
providéncias tomadas para as liquidagóes e cobranga 
de cada uma das dívidas; 
dos segurados em débito com a Carteira de Emprés-
timo s ; 
dos segurados em crédito com a Carteira de Emprés-
timos; 
dos segurados em débito com a Carteira de Fiangas; 
dos segurados em crédito com a Carteira de Fiangas; 
dos segurados em débito com a Farmácia; 
dos segurados em crédito com a Farmácia; 
dos segurados em débito com a Carteira Imobiliária; 
dos segurados em crédito com a Carteira Imobiliária; 
dos segurados que tenham qualquer débito ou crédito 
para com a Caixa; 

xvii) de quaisquer outros devedores ou credores da Caixa; 
b) comparecer ás reunióes para as quais fór convocado, assinan-

do a ata respectiva; 
c) atender ás requisigóes de pessoal e material feitas pela CFC; 
d) fornecer o numerário para transportes, publicagóes e demais 

necessidades concernentes á realizagáo dos trabalhos da CFC; 
e) colaborar com a CFC tudo facilitando para o imediato conhe-

cimiento e exame dos elementos necessários á sua atuagáo; 
f) acelerar o andamento de todos os processos inclusive de be-

nefícios e auxilios, para rápida concessáo e julgamento pelos 
respectivos Conselhos Deliberativos; 
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g) determinar o recebimento de todos os créditos de pronta rea-
lizagáo e o pagamento, dentro das verbas orcamentárias de 
tódos os débitos processados; 

h) promover a imediata atualizacáo dos inventários constantes 
dos balancos referentes ao exircício de 1952; 

i) organizar o seu processo de prestagáo de contas, ilustrado 
com os elementos referidos nos arts. 19  e 2° da Portaria 
DNPS- 1 861/51, observados os arts. 3° e 49  da referido Por-
taria; 
Parágrafo único.—A segunda via de todo o processado, devi-

damente assinada, será entregue á Comissáo, observado, tambero, 
o art. 7Q da Portaria aludida para os fins previstos na sua opor-
tunidade. 

Art. 59—As relacées a que se refere o artigo anterior seráo 
mantidas atualizadas devendo o Presidente da Caixa providenciar 
para que nas mesmas sejam registradas diariamente todas as al-
teracóes que, porventura, venham a ocorrer. 

Art. 69—A relaeáo dos beneficios em vigór seráo organizadas 
com a indicacáo do municipio em que residir o beneficiado e com 
base nos elementos constantes da folha de pagamento e, separa-
damente, por instituieáo, guando a CAP tenha que ser fundida 
em mais de urna instituicáo. 

Art. 79-0 náo comparecimento á reuniáo para a qual fér con-
vocado, de qualquer presidente da Caixa, será considerada, para 
todos os efeitos como aprovac,áo tácita ás deliberacóes tomadas. 

ATRIBUICii0 DOS CONSELHOS DELIBERATIVOS 

Art. 8°—Aos Conselhos Deliberativos das Caixas a serem fun-
didas e cada um dos seus membros compete: 

a) colaborar com a CFC: 
b) designar um representante dos empregados e um dos em-

pregadores para comparecer á reuniáo de fusáo; 
e) apreciar e emitir parecer quanto aos balancos de encerra-

mento das atividades da instituieáo e seus inventários, in-
cluidos todos os elementos a éles anexados assim como da 
prestaeáo de contas do presidente da Caixa; 

Art. 99-0 náo comparecimento de qualquer membro do C.D. 
á reuniáo para a qual tenha sido convocado, será considerado, para 
todos os efeitos, como aprovaeáo tácita ás deliberagóes tomadas; 

DISPOSIOES GERAIS 

Art. 10—As Delegacias e Agéncias, embora subordinadas ao 
órgáo central, seráo organizadas observado o principio de descen- 
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tralizacáo de execugáo, de forma que os auxilios e beneficios se-
jam imediatamente concedidos, sob a responsabilidade do respecti-
vo titular, sujeitos á posterior apreciacáo dos órgáos principais, 
que os homologarán ou náo. 

Parágrafo único.-0 exercício de diregáo dos organismos 
referidos neste artigo cabe, por livre escolha do presidente da 
nova entidade, aos servidores da Caixa, mediante f ianca que 
poderá ser prestada por seguro fidelidade. 

Art. 11—Os casos omissos nas presentes Normas seráo resolvi-
das pelo Diretor Geral, ouvida, guando julgar necessário, a CFC. 

Art. 12—A CFC valer-se-á sempre, para execugáo dos trabalhos 
de fusáo, dos órgáos e servidores das instituicóes a serem grupados. 

Art. 13—Terminados os trabalhos de fusáo a CFC iniciará os 
estudos necessários ao cumprimento do disposto no art. 13 do De-
creto n° 32 700-A de 19  de Maio de 1953,   estabelecido o prazo de 
90 dias para a conclusáo dos trabalhos. 

Art. 14—Ficam revogadas as disposicóes em contrário. 

REDUgÁ0 DO PRAZO DE ESPERA PARA A CONCESSAO DE AUXÍLIO 

PECUNIÁRIO DO SEGURO-DOENgA 

Por Decreto número 32.668 de 1 de maio de 1953, o Govérno 
dos Estados Unidos do Brasil reduziu de 15 para 4 dias o prazo de 
espera para concessáo de auxilio pecuniario do seguro-doénca para 
os trabalhadores autónomos e avulsos do Instituto de Aposenta-
doria e Pensóes dos Empregados em Transportes e Cargas. 

Para custear a parte do auxílio-doenca que pela legislagáo tra-
balhista cabe ao empregador, os segurados autónomos e avulsos 
recolheráo ao respectivo Instituto a quota suplementar de 11 s'are 
seus salários de contribuicáo. 
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